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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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documento: ÇLO
PROTOCOLO geral:

NÚMERO próprio:. (/D ̂
PROTOCOLO:DATAI

japrovado
1 g] UNANIMIDADE
'■ X 1 □abstenção

Sessão ÁXjI

Presideiafí

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. <

Ai1. 1° Fica denominado como Praça "AMARO SILVA", situa-se ao lado da
Escadaria Pública na Rua José Rebelo no BaiiTO Nossa Senliora da Penlia, conforme o mapa anexo.

Art. 2° Esta Lei enti-ará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

Cachoetro de Itapemirim/ES, 29 de Maio de 2017

EDISON VALENTIM FA^ARELLA
VEREADOR - Partkío Verde

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centre - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem
nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam
ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas para que não so&am
prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas", acrescentando-se ao
prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (I, II, III e
assim por diante).

Apresentamos este Projeto de Lei denominando a Praça "AMARO SILVA" para homenagiar
o Sr Amaro por ser um homem trabalhador como pedreiro. Uma profissão que aprendeu com seu pai.
Fez da sua profissão uma arte em acabamento.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de maio de 2017

EDISON VALENTIM FASSARELLA

VEREADOR - Partido Verde

"feWi a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CARTÓRIO HELENA ALMOKDICE VALADÂO
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

làmmmo
I  [B UNANIMIDADE

PROJETO DE LEI N°

X ABSTENÇÃO

Sessão / 0^ /

Presidente

jJí^f^OPRÓPRirr'
I data p,

G

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ait. 1° Fica denominado como Praça "AMARO SILVA", situa-se ao lado da
Escadaria Pública na Rua José Rebelo no Bamo Nossa Senliora da Penlia, conforme o mapa anexo.

Ait. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

Caclioeiro de Itapemirim/ES, 29 de Maio de 2017

EDISON VALENTIM FA^ARELL7
VEREADOR - Partitío Verde

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - e-maií: cmci@cmci.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem
nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam
ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas para que não sofram
prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas", acrescentando-se ao
prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (1,11,111 e
assim por diante).

Apresentamos este Projeto de Lei denominando a Praça "AMARO SILVA" para homenagiar
o Sr Amaro por ser um homem trabalhador como pedreiro. Uma profissão que aprendeu com seu pai.
Fez da sua profissão uma arte em acabamento.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de maio de 2017

EDISON VALENTIM FASSARELLA

VEREADOR - Partido Verde

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR1I
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 30 de junho de 2016.

Ofício 114/2016

Assunto: Solicitação de informações

Ao
Rs.:

SBMFACadastro Imobiliário - Departamento da Secretaria Municipal da Fazenda,

Prezado (a),

O Vereador DAVID ALBERTO LÓSS, eleito pela legenda do PDT, no uso de suas atribuições
legislativas, iniciou trabalho no sentido de definir novos nomes para os logradouros, dos bairros deste
Município que possuem, nesta data, nomenclatura provisória.

Ocorre que o § 1° do artigo 3° da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso proceder à consulta
ao Cadastro Imobiliário Municipal aTim de certificar-se que o nome apresentado não é denominador de
nenhum outro logradouro e/ou bairro, além de especificar localização exatata da via que" sF pretende
denominar, inclusive certificando-se de sua existência.

Assim, tendo em vista o acima exposto, solicitamos que seja realizada a pesquisa a que se
refere o dispositivo legal e ainda, que expeça-se declaração/ofício, atestando o cumprimento da
pesquisa. Tal documento se prestará a instruir projeto de lei que tramitará na Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Para que se proceda à pesquisa, indicamos os seguintes dados:

Nomenclatura provisória
(Bairro)

NOVO nome proposto Localização

Praça Pública
(Bairro Nossa Senhora da Penha)

"Amaro Silva" Situa-se ao lado da Escadaria

Pública, na Rua José Rebelo.

Por oportuno, renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente,

Assessoria dejgapínete parlamentar
David Albertoa^óss — Vereador PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - ES
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO'BRíASIL

CÃCHOEIBO DE ITÃFEMIEIU ESTADO DO ESFIBITO SANTO

CARTÓRIO HELENA ALMOKDICE VAlADÂO
RUA MOREIRA, 06

CERTIDÃO DE ÓBITO
ROBERTO VÂLADÃO ALMOE.DICE

TITULAR EFBTIVO

'JAMILE VALADÃO MÍSSl XAVIER
OFICIAL SUBSTITUTA

JAIRO JOSÉ STAFANATO
EXCREVESTE-AUXILIAR

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE, Ofio
do Régistro Civil, titutar do Ca:
rio da 2^ Zona da Cidade de Cache
ro de Itapemirim. Estado do Esp:
to Santo, por nomeação na forma
Lei, etc,,.

CERTIFICO que, sob o nS 3351- , fls. 2S-V- ..do livro,C_5-

Registro do Óbitos, consta o de

..lalescid o no dia nova-.- de nn novembro-

de mil novecentos e noventa e seis— _ f 199^— cinco— hc

CP,a,....Ms.clsts gamos, 101. nesta çigade-
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natural dò- Estado do-B-ifr-áe Janeiro .-«rresidente e domiclllad ^teacleto E
101, nesta cidade-.-.- . sOom 93 anos—
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•"—•a— — 0--

natural ,..e residente ^ .. ,

-e de Dona ̂ s^rmana Maria Vianna-,-'.™
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residente
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firmado. Por duas testemunhas-.-.-
que deu como causa da morte .ignorada^

sendo o atestado de ó

e;o supultamento foi feito no cemitérii^e Coronel Borges- nesta-
Observações:.,.Q .extinto era casado com Lsura Jtaventiiia de Oliveira £

era eleitor, deixa bens, não deixa testamento, deixa filhos maiores: Adê
:?.enha.....Ã.del3Pii...'.Ad5lton. Yicentina. Germana e Laura-Maria

O referido é verdade e dá té
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
RUA '10SÉ REBELO - BAIRRO FERROVIÁRIOS 

22 DE AGOSTO DE 2016 

FOTO 01 - LOCAL PROPOSTO PARA A PRAÇA 

~ 
-----------~.::,.-''-'~ . IMÓVEL EM QUESTÃO -

FOTO 02 - ESPAÇO EM QUESTÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

\  '

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 063/2017

INICIATIVA: Vereador Edison Valentím Fassarella

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Edison Valentim Fassarella, "denomina logradouro
público e dá outras providências".

2. O objetivo da presente propositura é denominar "Praça Amaro Silva", que situa-se ao lado da
escadaria pública na Rua José Rebelo no Bairro Nossa Senhora da Penha.

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - lègislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5.445, de 02
de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, III determinam o seguinte:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros
do Município, serão observados os seguintes requisitos:
I - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se
destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado
ou País;
b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;
c) pela prática de atos beroicos e edificantes.
II - nomes de fácil pronúncia tirados da história, geografia, flora,
fauna e folclore brasileiro;
III - nome de fácil pronúncia extraídos da Bíblia Sagrada , datas e
santos do calendário religioso;
(...)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro
e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao ^adastro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 1



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
i

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO LdlS'

Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da Fazenda, no
intuito de certificar-se de que o nome apresentado não é denominador
de nenhum outro logradouro e/ou bairro.

Art. 4° As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:
III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade
sobre a regularização do logradouro a ser denominado e do bairro
onde ele se situa, bem como a descrição da sua localização em relação
ao entorno, indicando para cada caso, as vias adjacentes situadas nas
extremidades.

(grifos nossos)

Dessa forma, o projeto não possui vícios que impeçam sua tramitação.

5. Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro ̂ Itapemirim-ES^ 15 de agosto de 2017.

1/

[O „
PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS

Procurador Legislativo
OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito

Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 :



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°.
DATA: .-/ I |n^ Í Al/y

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTDIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

P. LEI N°

íòUf

¥E¥0^PLN°.

_ê5iVÊ.

P. DEC. LEG. N".

V2-hT.

jtolü
JSAhl

■3,0 ht
■ Okiíi

PRAZO VENC. PRC

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. par;. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VEr

-

i_ —■ ■■■" I
1
i  j — .

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

» Segue(ni) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

\J

■  ■atfRTAMQS que o não cumprimento dos prazos regimentais !
'  exararem o parecer poderá acarretar_a aplicação do § 4° do artigo^ ■

REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAÍ^CER SOoj
matéria no prazo REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA POiDE^NAR relator 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim" - Espí
PARY- 352B.SB22 - FAX: Í28I 3521-5753 - E-mail: cmcifScmci.es.aov.br "



MARA MUMfCiPÂL DE CACHOEIRO DE tlAPEIVIfRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO M

UiC)

COMISSÃO DE CQNSTITUiCÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 063/2017

INICIATIVA: Vereador Edisson Valentim Passarela

RELATOR; Vereador Alexandre Valdo Maltan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto d© Lei que "Denomina Logradouro Público e dá outras providências"

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 30 de Agosto de 2017.

HIGNER MÂNSUR - Presidente
Renata Sabra Baião Fíório Nascjmenra - Suplente

ALEXANDRE VALDO MÂITÃN -'Relator
ÂIlan Albert Lourenço Ferreira - Suplente

PAULO SÉRGIO DMr^lDA - Membro
Ely EscarpinT=^uplente

"¥e\\z a nação cujo Deus é o Senhor"

O

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espirito
Santo

RABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: Gmci@cmci.es,gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N5. QG.I áAO'1^ DATA; QG/.OR / /1-

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: BRÁS ZAGOTTO

Senhor Vereador,

Enn cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xii e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s);

P. LEI NS. VETO A PL N9, P. RESOL. N9. P. DEC. LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.

1  -2ú1>

GÔ \ rZO-i^
•

(o^-i 1

U)'i=r

RECURSO N9. EMENDAS A LOM N9. PAR. TRIB. DE CONTAS N9. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) m
© Observação:

m

■0"

cionada(s).

© ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO Di
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PASX: (28) 3526-5622-FAX: (28)3521-5753
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIVÍ

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer ao Projeto de Lei ns. 063/2017

INICIATWA: Projeto de Lei 063/2017 - Iniciativa Vereador Edison Valentim Fassarella

RELATOR: Vereador Alexon Soares Cipriano

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer sobre o Projeto de Lei 63/2017, que denomina Praça Pública no Município de
Cachoeiro de Itapemirim, como Praça Pública "Amaro Silva", que situa - se ao lado da escadaria
pública na Rua José Rebelo, no bairro Nossa Senhora da Penha.

VOTO DO RELATOR:

voto encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 11 de Setembro de 2017.

BRAZ ZAGOTTO - Presidente

Alexandre Andreza Macedo- Suplente

ALEXON SOARES C^RIANO - Relator
Paulo Sérgjp de ̂ meida - Suplente

SEBASTIÃO GCÍMeS - Membro
Renata Sabra Baião Fiório Nascimento - Suplente

"feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

PABX. (28) 3526-5622 — FAX: (28) 3521-5753 — E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE iTAPEMI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES ?
ALEXANDRE VALDO MAITAN >c
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA \
BRÁS ZAGOTTO .X
DÁRIO SILVEIRA FILHO

DELANDI PEREIRA MACEDO \
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRAMDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FIÓRIO NASCIMENTO X'
RODRIGO SANDl >
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SÍLVIO COELHO NETO X
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DELANDI PEREIRA MACEDO X 1
DiOGO PEREIRA LUBE X 1
EDISON VALENTSM FASSARELLA X 1
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HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X 1
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